
SETEC - ServiÇos Técnicos Gerais
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO O9 /202í

PREGÃO ELETRÔNICO N,' 05/2021

PR0CESSO ADMINISTRATIVO n." SETEC.2020.00000976-43- DIFUN

OBJETO: RegisÍo de Preços para Aquisição de 500 (quinhentas) caixas de Espuma Floral, para fixaçáo de

flores naturais, contendo 24 (vinte e quatÍo) unidades em cadâ caixa, para serem utilizâdos pela floÍicultura do

Serviço FunêÍário Municipal dê Campinas, conforme o detalhamento e as especiÍicaçoes técnicas constantes do

Termo de Referência, da proposta do FORNECEDOR para o Lote 03 e demais documentos constantes do

processo administrativo em epígrafe.

Pelo presente instrumento, de um lado, a SETEC - SERVICOS TÉCNICOS GERAIS, Autarquia municipal, com

sede nesta cidade, na Praça Voluntários de 32 S/N., Ponte Preta, inscrita o CNPJ/MF sob n.49.413.800/0001-

23, inscrição estadual isenta, neste ato representada por seu Presidente Sr. ANDRE ASSA0 MELLO, inscrito

no CPF no 282.577.108-22 e RG n" 35.776.485-7, pela Diretora Adm, Financeiro, Sra. JANAÍNA DE SOUZA

BRITO NOVAES, inscrita no CPF no 188.í82.318-04 e RG no28.042.303-2, e pelo DiretorTéc.Operacional,

Sr. DIRCEU PEREIRA JUNIOR, inscrito no CPF no 016.950.388-78 e RG n0 6.663.687-5, a seguir designada

simplesmente GERENCIADORA. De outo lado, a empresa ELMA DOS SANTOS EPP, doravante designada

FORNECEDOR, com sede na cidade de Atibaia(SP), na Av. Dom Pedro ll, 505, Jardim lmperial, CEP: 12950-

090, inscrita no CNPJ/MF sob n" 02.282.116/0001-96, inscrição estadual n0 190.076.173.111 e NIRE

3511563460-5, representada neste ato por sua propriêtária Srta. ELMA DOS SANTOS, portadora do RG no

27.060.42*X SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob no 171.072.978-30, em face do resultado obtido no Pregão

Eletrônico indicado em epígrafe, devidamente homologado pela autoridade competente, resolvem celebrar a

presenle ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com fundamento no Decreto Municipal no 11.44711994,

procedendo ao registro de preço do primeiro colocado para o Lote 03, nos seguintes lermos.

1 - OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS

1.1 A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto Aquisição de 500 (quinhentas) caixas de Espuma

Floral, para fixação de flores naturais, contendo 24 (vinte e quatro) unidades em cada caixa, para serem utilizados

pela floricultura do Serviço Funerário Municipal de Gampinas, conforme o detalhamento e as especiÍicaçÕes

técnicas constantes do Termo de Referência, da proposta do FORNECEDOR para o Lote 03 e demais

documentos mnstanles do processo administrativo em epígrafe.

'1.2 Deverão ser respeitadas todas as especificaçoes lécnicas e as demais condi s de fornecimento mntidas

no Termo de Referência que figurou mmo Anexo I do Edital que precedeu e que dela fica fazendo

rante.
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2 - FORNECEDORES

2.1 Figura como primeira classificada e DETENTORA desta Ata de Registro de Preços a empresa ELMA DOS

SANTOS EPP inscrita no CNPJ sob o n.o 02.282.íí6/0001-96, estabelecida na Av. Dom Pedro ll, 505,

Jardim lmperial, CEP: '12950-090, na cidade de Atibaia(SP), TeleÍone: (11) 4413-5517 e e-mail:

elma.brasil@hotmail.com.

2.2 Consultadas as empresas participantes do Preqã o Elekônico que Drecedeu esta Ata, nos termos do

artiEo 10, do Decreto Federal n.o 7.89212013, nenhuma concordou em fomecer ao Dreco ofertado. na

3 - PREÇOS

3.1. Os preços unitários que vigorarâo nesta Ata de Registro de Preços são os seguintes:

LorE 03 corA ExcLustvÀ- cóDrco B€c s1728+5

IÍEM DEscRrçÃo QTDE UNIO MARCA,/MODELO
VATOR

OFERÍADO
TOTAL

3

ÉspuMA DE Ft oRAt- paRA FtxaçÃo DE FtoREs
NATURÂIS. CONFECCIONADO EM ÊSPUMA VERDE

'BA5E DE REsrNÂ FENóLrca", NÀs sÊGUrNrEs
MEDIDÀS ÂPROXIMADAS 23 CM DE

COMPRIMENÍO; 10 CM DE LARGURA E 6,9 CM 0E

ÊsPE55URA {CÁlXÂ COM 24 UNTDADES).

500 CAIXA R5 68,00

3.2 Os preços regishados permanecerão Íixos e irreajustáveis

3.3 0 preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos deconentes do fornecimento do objeto, incluindo

tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuiçoes fiscais e paraÍiscais, enlre ouiros), seguros, despesas de A
administraçã0, lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas. U-

jO

3.4.1 convocará o FORNECEDOR, obedecida a ordem de classiÍicação no certame, visando à negociação

para a redução de preços e sua adequaÇão ao mercado;

3.4.2 liberará o FORNECEDOR do compromisso assumido e cancela

negociaçâ0, respeitadas as contratações já celebradas;

regisko, quando frustrada a
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licitacão. pela DETENTORA da Ata.

3.4 Se o preço registrado se tornar superior aos valores pralicados no mercado, o ÓnCÃO GERENCIADOR

adotará as seguintes providências:

MIZZU Rs 34.000,00
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3.4.3 convocará os demais FORNECEDORES, visando igual oportunidade de negociação

3.5 Não logrando êxito nas negociaçoes, o ÓRCÃO GERENCIADOR cancelará o item objeto do preço

negociado.

4.1 Fica declarado que o preço registrado na presente ata é válido pelo prazo de í2 (doze) meses, contados

da data da assinatura da ata, sendo certo que nesse periodo a empresa ELMA DOS SANTOS EPP se obriga

a executar nas estritas condiçoes do edital do pregão e de seus anexos o(s) obleto(s) aqui discriminado(s).

5 - CANCELAMENTO DO REGTSTRO DE PREÇOS

5.1 0 FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

5.1.1 Descumprir as condiçÕes da Ata de Registro de Preços;

5.'1.2 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado;

5.1.3 For declarado inidôneo para licitar ou contratar mm a Adminiskação nos termos do artigo 87, inciso

lV, da Lei Federal n.o 8.666/93;

5.1.4 For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 70 da Lei Federal n.o

10.520102.

5.í.5 E nos demais itens constantes no Decreto Municipal n.o 11.447194. L

6.1 0s fornecedores que assinarem a Ata de Regisko de PÍeços estarão obrigados a celebrar as conhataçôes

que dela poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, em seus anexos e nesta Ata.

,fn

@

6.1.1 A existência de preços registrados não obriga a Administração a Íirmar

da Ata de Registro de Preços, ÍicandoJhe facultada à utilização de outros m

as mnhataçôes deco

, respeitada a leg

nentes 
/7^

islação , (!
f
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4 - VALTDADE D0 REGTSTRO DE PREÇOS

6 - CONTRATAÇÔES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

q
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6.2 A contratação dos FORNECEDORES pelo GESTOR DO CONTRATO será formalizada pela emissão de

nota de empenho, podendo ser solicitado ao licitante vencedor a assinatura do Termo Contratual, respeitado os

quantitativos existentes na Ata de Registro de Preços.

6.2.1 Se, por ocasião da Íormalizaçâo da contratação, algum dos documentos apresentados pelo

FORNECEDOR para fins de comprovação da regularidade íscal ou trabalhista êstiver com o prazo de

validade expirado, o GESTOR veriÍicará a situação por meio eletrônim hábil de informaçôes, certiÍicando

nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios,

salvo impossibilidade devidamente justificada.

6.2.2 Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informaçoes, o FORNECEDOR será

notificado para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, comprovar a sua situaçâo de regularidade de que trata o

item 6.2.1, mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob

pena de a contratação não se realizar.

cooperativa, a indicação de gestor encanegado de representá-la com exclusividade perante

contratante.

6.3 A execução do objeto será efetuada mediante expediçá0, pela SETEC - SERVIÇOS TECNICOS GERAIS,

do "Empenho Prévio" ou através de Termo Contratual.

6.3.1 Caso o FORNECEDOR tencione eÍeluar a entrega do objeto do presente edital através de filial,

esta deverá apresentar, quando da enhega, a sua inscrição no CNPJ, a correspondente alteração do QF
contrato social que a criou, a prova de sua inscrição no cadastro de mntribuintes municipal ou estadual

e a prova de sua regularidade perante as fazendas federal, estadual e municipal.

6.3.1.1 0 não atendimento do disposlo no item 6.3.í. acima implicará o não pagamento da nola

fiscal/fatura, até que seja apresentada essa documentaÇão.

,@,

\-

icoes ff!'
iou/ u

ô.4 Aplicam-se às mntratações realizadas mm base neste Sistema de Registro Preços, as dispos

estabelecidas no Edital e seus Anexos da licitaçâo que o precedeu, relalivas aos às condiçoes de

Praça Voluntários de 32, s/no - Bairro Ponte Preta - CEP: 13041-900 - CAIUPINAS -
www.setec.sp.oov,br - iuridico@setec.so.qov.br

3734-6100

41

4t7

relativa às licitaçoes, sendo assegurado ao beneÍiciário do registro a preferência de contratação em

igualdade de mndiçoes.

6.2.3 O "Sistema Eletrônico de Aplica$o e Registro de Sançoes Adminiskativas - e-San@es', no

endereço www.esancoes.sp.gov.br, e o "Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas -
CEIS', no endereço http//www.portaltransparencia.gov.br/ceis, deverão ser mnsultados previamente à

celebração da contrataÉo, observando-se os itens 2,2.1 e 2.2.2 do Edital.

6.2.4 Constitui também condição para a celebração da contratação, caso se trate de sociedade

ü-
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de entrega do objeto, às condiçôes de recebimento do objeto, à forma de pagamento e às sançoes para o Éso

de inadimplemento.

E, lida e achada conforme, a presente ata segue assinada pelo representante do ÓRGÃO GERENCIADOR e

pelos representantes do FORNECEDOR com preços registrados nesta Ata, todos abaixo indicados e

identificados.

Campinas, 07 de abrit de2021

PELO ÓRGÃO GERENCIADOR: SETEC - SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS

I
ORE ASSAD MELLO

Presidente tl

,--;
DIRCEU PEREI NIOR

DiÍetor Téc. Op onal

CPF:

E-ma

.068-99

JANAINA DE SO BRITO NOVAES

Diretora Adm. Financeiro

PELO FORNECEDOR: ELMA DOS SANTOS EPP

Gestor:

FunÉo: nte -
da Silva

UN

ELMA DOS SANTOS
Proprietária

Fiscâli itor Fernandes Freitas Filho

Cargo:Agente de Suporle Técnim - Difun

CPF:582.512.'19S04
E-mail: heitor.femandes@setec.so.oov.bÍ

)'n (

CPF: I
E-mail; dennv.soaÍes@setec.sp.oov.bÍ
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TESTEMUNHAS:

o 'l ,/t r-

. l1o ^,..
Elma: Karen Crisüna Moraes Duarte

Cargo: Auxiliar Administrativo
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TERMO DE CtÊNC|A E DE NOTTFTCAçÂO

CONTRATOS OU ATOS JURíDICOS ANÂLOGOS

PROCESSo ADMINISTRATIVO n." SETEC.2020.00000976-43

LlclTAÇÃO: Pregáo Eletrônim n0 05/2021

óncÃo oenelcIADOR: sETEC - sERVtÇos rÉcNtcos cERAts
FORNECEDOR: ELI\,{A DOS SANTOS EPP

ATA DE REGTSTRO DE PREçoS No os / 202'l

OBJETo: Registro de Preços para aquisição de 500 (quinhentas) caixas de Espuma Floral, para Íixação de flores

naturais, mntendo 24 (vinte e quatro) unidades em cada caixa, para serem utilizados pela Íloricultura do Serviço

Funerário Municipal de Campinas, conforme o detalhamento e as especificações técnicas mnstantes do Termo de

Rêferência, da proposta do FORNECEDoR para o Lote 03 e demais documêntos mnstantes do processo administrativo

em epígrafe.

ADVoGADO (§y No OAB,email: (-) CARLoS RoBERTO CAVAGIONI FILHO, OAB/SP 187.66í, E-MAIL:

robêrto.cavagloni@setec.sp.gov,br

Pelo presente TERMO, nós, abaixo idenüficados:

'1. Estamos CIENTES de que;

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o a@mpanhamento de sua execuÉo contrafual, estarão

sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo

sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e
Decisões, mediante regular cádastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na

Resolução no 01/201 1 do TCESP;

c) além de disponíveis no procêsso eletrônico, todos os Despaúos e Decisões que viêrem a ser tomados,

relativamenle ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo do Poder Legislativo, parte do

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conÍormidade com o aíigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entaio, a contagem dos prazos processuais, mnforme regras do Código de

Processo Civil;

d) as informaqôes pessoais dos responsáveis pela contratante estáo cadastradas no módulo eletÍônico do "Cadastro

Corporativo TCESP - CadTCESP', nos termos previstos no Aíigo 2 das lnstruçoes n00'1/2020, mnforme
"Dedaraçao(óes) de Atualização Cadaskal' anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do conkatado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damonos por NOTIFICADOS para:

a) O ammpanhamênto dos âlos do procêsso âté sêu julgamento final ê consequênte publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos pÍazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa,
interpor recursos e o que mais couber.

AUTORIDAOE MAXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE
Nome: ANDRE ASSAD MELLO

Cargo: Presidente

CPF:282.577.10ü22

t-
!t4

,/u
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LOCAL e DATA: Gampinas, 07 de abril de 2021.



SETEC - ServiÇos Técnicos Gerars
Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas

oNPJ 49.4 13.800/000 1-23

PREIEITURA MUIIICIPAT
DE GAIúPI}IÂS

IS PELA
LICIT e

Nome: ANDRE ASSAD MELLO

Cargo: Presidente

CPt 282.577 .108-22
E-mail: Ê!9!14C!!Q@setegsp.,ggg[

DA DISPENSA/INEXIGIBILIDAD DE

DO GERENC

Assinatura: tL". [I^ mu*

RESPONSÁVEIS QUE NARAM O AJUSTE:

Pelo órqão ciador:
Nome: ANDRE ASSAD MELLO

Cargo: Presidente

CPF:282.577 ,108-22
Assinatura: â"- rI^ tüx.
Pelo órqão qerenciador:

NOME: JANAÍNA DE SOUZA BRITO NOVAES

Cargo: Diretora Adm. Financeiro

CPF: 188.182.3'lB-04
E-mail: jê-0Aj!ê..!.qyaCs@sq!Cssp49ü

Assinatura
/\

lllrn c u'l

*.|..

Pelo órqão qerenciador:

Nome: DIRCEU PEREIRA JUNIOR

E-mail: dircêu

Assinatura:

Pelo fornecedor:
Nome: ELMA DOS SANTOS

Cargo: Proprietária da ELMA DOS SANTOS EPP

CPF: 171.072.978-30
E-mail: elma.brasil@hotmail.com

Assinatura: x, /-,r-
(*) Facultativo. lndicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.
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Cargo: Diretor Téc. pperacional

CPF: 016 9s0 388-18 I '1
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